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	REITERA TERMOS DAS INDICAÇÕES Nº 776/2016 E 1277/2017 QUE INDICOU AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL QUE AVERIGUE A POSSIBILIDADE DE REALIZAR CAMPANHA EDUCATIVA DE PREVENÇÃO AO CÂNCER DA PELE INTITULADA “DEZEMBRO LARANJA”.  

	Em conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberano e Douta manifestação do Plenário, Reitera termos das INDICAÇÕES Nº 776/2016  e 1277/2017 que indicou ao Poder Executivo Municipal que Averigue a possibilidade de realizar campanha educativa prevenção ao Câncer de Pele Intitulada “Dezembro Laranja”.  

JUSTIFICATIVA: O Movimento intitulado como “Dezembro Laranja” foi decretado pela Sociedade Brasileira de Dermatologista (SBD) em 2014, com a finalidade de conscientizar e alertar a população sobre os perigos do câncer da pele.  Esse movimento antes de ser intitulado como Dezembro Laranja, já vinha sendo promovido desde 1999, como Programa Nacional de Controle do Câncer da Pele (PNCCP), preocupada com os números arlamantes da doença no país.  A sociedade Brasileira de Dermatologia em 2012 estabeleceu o Dia Nacional de Combate ao câncer da Pele, que foi festejado em 07 de novembro do ano de 2015.  Por fim lembramos que a nossa região centro oeste, tem uma radiação IUV que atinge aproximadamente na escala (6 à 7) que é classificada como alta.  Por este motivo vejo que se faz necessário promover campanha para orientar e informar a população, sobre o Câncer da Pele, como prevenir a doença e conscientizar sobre os danos causados com a exposição solar inadequada, já que nossa região se faz verão praticamente o ano todo.
                        Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove.
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